
Aproveitando a oportunidade, também poderão fazer a
substituição das caixas que são feitas com produto canceríge-
no, chamado amianto, por aquelas sem esse produto. Aí,
poderemos atender a duas preocupações na área da Saúde
Pública. A primeira a de controlar as caixas d’água para não
criar larvas do mosquito da dengue. Os dados da Vigilância
Sanitária do Estado de São Paulo estão aqui. A outra preocu-
pação é para que possamos também conscientizar a população
para substituir as caixas d’água que contém o produto cancerí-
geno chamado amianto ou asbesto, que mata mais de cem mil
pessoas, por ano, no mundo, e, no Brasil, acima de 3.500. 

Este o estudo que estou fazendo, e aproveito para lançar a
minha preocupação com a quantidade da dengue no Estado de
São Paulo. Muito obrigado.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - PARA COMUNICAÇÃO -
Sr. Presidente, observei o pronunciamento do nobre Deputado
Waldir Agnello e vejo que S. Exa. valoriza demais a aparência
das pessoas. S. Exa. considera isso como decoro. Acho que S.
Exa. dá uma importância excessiva a isso. S. Exa. fez uma afir-
mação aqui, que me deixou bastante preocupado, como, por
exemplo, que uma pessoa não pode entrar com o chinelo na
Assembléia Legislativa. Vamos imaginar quando chegar aqui o
MST, os camponeses de chinelo. Eles não vão poder entrar?
Isso me preocupa muito. 

O nobre Deputado Waldir Agnello é o primeiro vice-
Presidente desta Casa e tem que saber que esta é a Casa do
povo, é a Casa da cidadania e da diversidade e todos os seg-
mentos da sociedade têm o direito de ocupar esse espaço
democrático. O MST, e as pessoas vêm trajadas do jeito que
elas podem, de acordo principalmente com a sua condição
financeira. 

Quero discordar veementemente dessa posição, reafir-
mando aqui, também, a minha posição em relação ao terno e
a gravata. Sou defensor do fim do uso do paletó e da gravata
aqui dentro do Parlamento. Acho que deveria ser facultativo o
uso do paletó e da gravata. O Deputado que assim o desejar,
que venha. Quando eu era vereador, apresentei projeto de lei
na Câmara Municipal nesse sentido. Infelizmente, não houve
aprovação do projeto, mas sugiro o mesmo para a Assembléia
Legislativa.

Voltando ao caso da Frente Parlamentar e do ato que rea-
lizamos aqui, quero dizer que não houve nenhuma afronta aos
Deputados evangélicos, até porque sou um cristão, e, como
cristão, jamais permitiria esse tipo de atitude. O que temos que
entender é que foi a conjuntura do discurso feito por um pas-
tor homossexual de uma igreja evangélica. Ele estava se refe-
rindo na verdade, quando fez as críticas, às bancadas evangéli-
cas nos vários parlamentos brasileiros, que têm obstruído vota-
ções de projetos de leis importantes para comunidade GLBTT,
que é o caso do projeto que tramita hoje, no Congresso nacio-
nal, que criminaliza a homofobia. Esse projeto sofre, todos nós
sabemos, uma forte oposição da bancada evangélica no
Congresso Nacional. Isso acontece em vários Parlamentos.
Tivemos dificuldades na Câmara Municipal de São Paulo. Foi
nesse contexto. Em nenhum momento o pronunciamento de
um pastor homossexual que fez parte dessa solenidade no Rio
de Janeiro, da Igreja Metropolitana, foi no sentido de ofender
os Deputados evangélicos desta Casa. 

Portanto, não vejo motivo para uma Questão de Ordem
muito menos que seja encaminhada para a Comissão de Ética.
Temos coisas mais importantes para fazer na Assembléia
Legislativa, como lutar contra as injustiças sociais, lutar em
defesa dos Direitos Humanos, lutar em defesa da Educação
pública, da Saúde pública e não perder tempo com algo que
praticamente não existiu.

O SR. FERNANDO CAPEZ - PSDB - Sr. Presidente, havendo
acordo entre os líderes, solicito o levantamento da sessão.

O SR. PRESIDENTE - JOÃO BARBOSA - DEM - O pedido de
V. Exa. é regimental, antes, porém, a Presidência faz as seguin-
tes convocações: Esta Presidência atendendo solicitação do
nobre Deputado Gilmaci Santos convoca V. Exas., nos termos
do Art. 18, inciso I, letra r”, da XII Consolidação do Regimento
Interno, para uma sessão solene a realizar-se no dia 3 de
dezembro de 2007, às 20 horas, com a finalidade de comemo-
rar o dia da Bíblia e anunciar o lançamento do ano da Bíblia
em 2008.

Nos mesmos termos esta Presidência convoca V. Exas.
para uma sessão solene a realizar-se no dia 7 de dezembro de
2007, às 10 horas, com a finalidade de homenagear os 176
anos da Polícia Militar do Estado de São Paulo .

Nos mesmos termos esta Presidência convoca V. Exas.
para uma sessão solene a realizar-se no dia 7 de dezembro de
2007, às 20 horas, com a finalidade de comemorar o centená-
rio da Arquidiocese de São Paulo.

Nos mesmos termos esta Presidência convoca V. Exas.
para uma sessão solene a realizar-se no dia 10 de dezembro de
2007, às 20 horas, com a finalidade de realizar a entrega do
Prêmio Santo Dias de Direitos Humanos.

Em face do acordo entre as lideranças esta Presidência,
antes de dar por encerrados os trabalhos, convoca V. Exas.
para a sessão ordinária do dia 21 do corrente, à hora regimen-
tal, com a mesma Ordem do Dia da sessão ordinária de hoje.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 13 minutos. 
* * *

Atos Administrativos
ATO DA MESA
DE 29/11/2007
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e à vista do contido no
parecer nº 170-2/05, da Procuradoria, DECIDE:

I - SUPRIMIR o § 4º do artigo 13 do Ato nº 01/97, de
forma a dar tratamento isonômico aos casos de substituição
por período inferior a sete dias, a qual deverá ser remunerada.

II - DEFERIR o requerimento de pagamento da substitui-
ção eventual da Diretoria do Serviço de Cadastro Funcional
pelo Sr. LEONARDO DAVID QUINTILIANO, no período de 22 a
24/06/2007

(Ato nº 30/2007);

DECISÕES DA MESA
DE 29/11/2007
AUTORIZANDO, o fechamento do Serviço Técnico de

Creche no dia 21 de dezembro do corrente ano, com funda-
mento no artigo 25 do Ato nº 22/01, da Mesa.

(Decisão nº 4353/2007);

EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do
parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12
de maio de 1978:

LUIS ALBERTO SADALLA, RG nº 14786039, do cargo que
vem exercendo, em comissão, de Secretário Parlamentar II, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96.

(Decisão nº 4354/2007);

LUIZ ANTONIO BARONE QUEIROZ PEREIRA, RG nº
33294247-8, do cargo que vem exercendo, em comissão, de
Assessor Especial Parlamentar, do SQC-I do Quadro da
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que
trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 02/12/2007.

(Decisão nº 4355/2007);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

DEBORAH BARBOZA GARROSSINO, RG nº 32185574-7,
para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Parlamentar
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de LUIS ALBER-
TO SADALLA.

(Decisão nº 4356/2007);
JOSE ANTONIO QUEIROZ PEREIRA JUNIOR, RG nº

5932544-2, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Especial Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de LUIZ ANTONIO BARONE QUEIROZ PEREIRA.

(Decisão nº 4357/2007);
RICARDO GECIAUSKAS, RG nº 29011555, para exercer,

em comissão, o cargo de Agente de Segurança Parlamentar, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de TITO FER-
NANDES SCLOSA.

(Decisão nº 4358/2007);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 14005, AMARANTINO PINHEIRO, a partir de
21/11/2007

(Decisão nº 4359/2007);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 7050, FLAVIO LUIS DE ARAUJO, a partir de 1/11/2007
(Decisão nº 4360/2007);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 10064, MAURICIO DE SÁ MALFATE, a partir de
22/11/2007

(Decisão nº 4361/2007);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 17913, SILVIA AYAKO MATSUDA, a partir de
1/11/2007

(Decisão nº 4362/2007);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 8601, JOÃO RIKIO SAKUDA, GED Nível VIII, a partir
de 22/11/2007

(Decisão nº 4363/2007);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 18449, ENIO TANIGUTI, GED Nível IX, a partir de
1/7/2007

Mat 19390, JOSÉ CARLOS TAVARES DE LYRA, GED Nível
IX, a partir de 1/7/2007

Mat 18044, VERA LÚCIA UBALDINO MACHADO, GED
Nível IX, a partir de 1/7/2007

(Decisão nº 4364/2007);

INDEFERINDO, no Protocolado nº 6250/2007, o pedido
de aposentadoria voluntária com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, apresentado pela servidora WALKI-
RIA FREGOLON DE PIETRO, matrícula 13.347, RG. 5.300.611-2,
ocupante, em caráter efetivo, do cargo de AGENTE TÉCNICO
LEGISLATIVO, tendo em vista o não cumprimento, até a pre-
sente data, das exigências legais.

(Decisão nº 4365/2007);

INDEFERINDO, no Protocolado nº 5878/2007, o pedido
de aposentadoria voluntária integral, com base no artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, apresentado pela servidora
VERA ORTIZ MONTEIRO, matrícula 7.175, RG. 03.905.986-8,
ocupante, em caráter efetivo, do cargo de AGENTE TÉCNICO
LEGISLATIVO, tendo em vista o não cumprimento, até a pre-
sente data, das exigências legais.

(Decisão nº 4366/2007);

APROVANDO, para os fins do disposto do artigo 13 do
Ato nº 01/97, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. Diretor
do Departamento de Serviços Gerais, no sentido de que seja
fixada a lista de substituição do cargo de Diretor Técnico
Legislativo de Departamento, a partir de 09 de novembro de
2007.

Departamento de Serviços Gerais
Cargo: Diretor Técnico Legislativo de Departamento
Titular: Alcides Granziera Junior, RG. 8.055.016
1º Substituto: Isabel Cristina Rother Buhler de Godoy, RG.

13.256.009-4
2º Substituto: Márcio Luiz de Campos Marques, RG.

13.738.312-5
(Decisão nº 4367/2007);

DEFERINDO, no Processo RG. nº 6632/06, a alteração da
lista de substituição nos termos do artigo 13 do Ato nº 01/97,
do Serviço de Cadastro e Controle Funcional, na seguinte con-
formidade:

Serviço de Cadastro e Controle Funcional
Cargo: Diretor Legislativo de Serviço
Titular: Leonardo David Quintiliano, RG 28.574.924-9
1º Substituto: Carlos Alberto Giusti, RG 7.834.005
2º Substituto: João Henrique Vasconcelos da Costa, RG

25.809.894-6
(Decisão nº 4368/2007);

DESPACHO DA PROCURADORIA
DE 28/11/2007
Autos RG nº 2400/2007 - Sindicância em curso perante a

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo. Sindicado: Mario Martins de Oliveira, matrícula nº 7872.
Advogada: Dra. ANA CAROLINA FILIPOV PERES, OAB SP
234.929 - r. despacho de fls. 93v, exarado pelo Dr. René Luiz
Moda, Procurador da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo e presidente da instrução processual: “A PROCURADO-
RIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, por seu Procurador, INTIMA V. Sa. da expedição da

Certidão de Honorários Advocatícios nº 03/2007, em favor de
Vossa Senhoria, que se encontra a sua disposição para retirada
de segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 20:00 horas,
na sala 3059, 3º andar do Palácio 9 de Julho, situado na Av.
Pedro Álvares Cabral, 201, Ibirapuera, Capital/SP. Intime-se”

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 29/11/2007
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: ANTONIO DOS REIS DA SILVA
RG: 8401839-2 Matrícula: 19108
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Cessada a partir de: 30.11.2007
Nome: ELISETE TERESA LINO DE MATTOS
RG: 9519407 Matrícula: 4735
Gratificação: Consultor Técnico
Cessada a partir de: 01.11.2007

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: MARCOS ROBERTO DE SOUZA
RG: 24949847-9
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar

DECLARANDO que a cessação da gratificação de repre-
sentação atribuída a:

Nome: FRANCISCO DE FREITAS
RG: 14075206 Matrícula: 17898
Gratificação: de Agente Técnico Legislativo, deve ser con-

siderada a partir de 29.03.2007, e não como constou no des-
pacho publicado em 23.10.2007, tendo em vista a Decisão nº
4243/2007, da Mesa.

Nome: KASUO AOYANAGI
RG: 10982941 Matrícula: 17907
Gratificação: de Agente Técnico Legislativo, deve ser con-

siderada a partir de 07.04.2007, e não como constou no des-
pacho publicado em 23.10.2007, tendo em vista a Decisão nº
4245/2007, da Mesa.

DE 29/11/2007
DECIDINDO, no PROCESSO RGE nº 5531/2007, que trata

da Homologação - Pregão Presencial nº 75/07, do Tipo Menor
Preço, que tem por objeto a aquisição de impressoras, conforme
especificações constantes do Memorial Descritivo (Anexo III), da
Minuta de Proposta Comercial (Anexo IV) e da Minuta de
Autorização de Compra (Anexo V), que integram o Edital, cons-
tatada a observância dos ditames da Lei Complementar Federal
nº101/2000, em especial as prescrições do seu artigo 16:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva
adjudicação do objeto do presente certame para a empresa
MICROSTART COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA., nos termos do contido na Ata da 75ª
Reunião Ordinária do Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico,
juntada às fls. 170/173, com decisão publicada no Diário
Oficial do Estado, do dia 27 de novembro de 2007 (fls. 175) e
na internet (fls. 180);

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no
valor total de R$ 9.140,00 (nove mil e cento e quarenta reais),
nos termos da reserva efetuada pelo Departamento de
Finanças, a fls. 179;

III - CONVOCAR a empresa mencionada no item I para
assinar a correspondente autorização de compra, no prazo de
2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do referido instru-
mento, nos termos do disposto no item 10.2 do edital;

DEFERINDO, à vista do Ato nº 23/2002, da Mesa:
- No Processo RG. nº 5953/06, o pedido formulado por

HERMELINDA SUELI MACHADO, RG. nº 15.280.704, de paga-
mento, a título de indenização, de períodos de licença-prêmio
não gozados quando em atividade;

DEFERINDO, à vista do Art. 34, do Ato nº 01/07, da
Mesa:

- No Processo RG. nº 1552/03, o pedido formulado por
VICENTE AVELINO DE ANDRADE, RG nº 5.167.283, referente a
pagamento, a título de indenização, correspondente a férias
não gozadas, durante o período de atividade;

DEFERINDO, à vista do Art. 34, do Ato nº 01/07, da
Mesa:

- No Processo RG. nº 19250/86, o pedido formulado por
ELISETE REGADAS, RG nº 8.033.256, referente a pagamento, a
título de indenização, correspondente a férias não gozadas,
durante o período de atividade;

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO: RGE Nº 3681/07
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO
CONTRATADA: FINA ENGENHARIA LTDA..
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E APLICAÇÃO

NA ÁREA DE CIRCULAÇÃO LATERAL DO PLENÁRIO JK, NO
ANDAR MONUMENTAL DA ALESP, E ESCADAS DE
CIRCULAÇÃO JUNTO ÀS ÁREAS DA MESA DIRETORA, SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL..

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS
VALOR: R$138.100,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL E

CEM REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSINATURA: 23/11/07
DF - DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

DESPACHOS DA DIRETORIA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 28/11/2007
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, concedendo-lhes adicional por tempo de ser-
viço na seguinte conformidade:

CLEIDE SALUM BONINI, RG: 7.225.542-0, o 5º (quinto)
qüinqüênio a partir de 22/10/2007;

JORGE JOSÉ DA COSTA, RG: 8003621-1, o 2º (segundo)
qüinqüênio a partir de 01/10/2007;

MARIA MADALENA SPINDOLA, RG: 9.513.991, qüinqüê-
nio a partir de ;

Autorizando as alterações das datas de fruição de licença
prêmio requerida pelos funcionários abaixo relacionados:

CACILDA IRACEMA KOICH, RG: 4.516.327-3,através do
protocolado nº 7026/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 11/01/1999 e 10/01/2004, na seguinte confor-
midade: de 30 (trinta) dias a partir de 21/11/2007 para 30
(trinta) dias a partir de 28/11/2007, permanecendo inalterado
os demais períodos;

CICERO DONARIO, RG: 7.528.466, através do protocolado
nº 7034/07, referente ao período aquisitivo compreendido
entre 19/06/1998 e 18/06/2003, na seguinte conformidade: de
90 (noventa) dias a partir de 19/03/2008 para 30 (trinta) dias a
partir de 14/01/2008 e 60 (sessenta) dias a partir de
19/04/2008;

CYNTIA MICSIK RODRIGUES, RG: 12.219.757-4, através
do protocolado nº 6912/07, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 27/04/2000 e 26/04/2005, na seguinte
conformidade: de 30 (trinta) dias a partir de 01/07/2008 para
30 (trinta) dias a partir de 01/09/2008, de 30 (trinta) dias a
partir de 01/07/2009 para 30 (trinta) dias a partir de
08/09/2009;

EDSON JOSE PEDRO GARCIA, RG: 8.683.700, através do
protocolado nº 6969/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 01/03/1998 e 28/02/2003, na seguinte confor-
midade: de 30 (trinta) dias a partir de 02/01/2008 para 30
(trinta) dias a partir de 28/01/2008;

JOSÉ DE SOUZA CAETANO, RG: 14.397.811-1, através do
protocolado nº 7084/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 02/06/1998 e 01/06/2003, na seguinte confor-
midade: de 90 (noventa) dias a partir de 01/03/82008 para 30
(trinta) dias a partir de 26/11/2007 e 60 (sessenta) dias a partir
de 02/04/2008;

NATAL CALABRO NETO, RG: 6.121.818-2, através do pro-
tocolado nº 7082/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 29/07/1999 e 28/07/2004, na seguinte confor-
midade: de 60 (sessenta) dias a partir de 02/02/2009 para 30
(trinta) dias a partir de 03/12/2007 e 30 (trinta) dias a partir de
02/02/2009;

ODAIR FERNANDES SANTOS, RG: 15.523.695, através do
protocolado nº 6905/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 27/09/1998 e 26/09/2003, na seguinte confor-
midade: de 90 (noventa) dias a partir de 01/01/2008 para
30(trinta) dias a partir de 02/04/2008, 30 (trinta) dias a partir
de 04/06/2008 e 30 (trinta) dias a partir de 06/08/2008;

PAULA FERREIRA FRANCO PIMENTEL MENDES, RG:
9.414.504,através do protocolado nº 7091/07, referente ao
período aquisitivo compreendido entre 21/01/1998 e
20/01/2003, na seguinte conformidade: de 30 (trinta) dias a
partir de 03/12/2007 para 30 (trinta) dias a partir de
20/12/2007;

YOLANDA MAUX VIANNA, RG: 348.910-M.A., através do
protocolado nº 7092/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 27/04/1998 e 26/04/2003, na seguinte confor-
midade: de 30 (trinta) dias a partir de 24/03/2008 para 30
(trinta) dias a partir de 11/02/2008.

Apostila retificando, as apostilas publicadas em
17/10/1987, 04/09/1992, 20/09/1997, 26/09/2002, 29/09/2007 e
10/03/2005 que concedeu o 1º, 2º, 3º, 4º e 5º adicionais por
tempo de serviço, bem como a sexta parte a MARIA MADALENA
SPINDOLA, RG: 9.513.991, para que passe a constar o 1º adicio-
nal a partir de 20/12/1986, o 2ª adicional a partir de 20/12/1991,
o 3º adicional a partir de 18/12/1996, o 4º adicional a partir de
17/12/2001, o 5º adicional a partir de 16/12/2006 e a sexta
parte a partir de 20/06/2004, e não como constou.

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 29/11/2007
Acha-se reaberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 12 às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 54/2007 - Processo RGE nº 3611/07
Objeto: aquisição de mesas.
Abertura: 14/12/07, às 14h00min (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 29/11/2007
NO PROCESSO RGE nº 5013/07 (Pregão Presencial nº

72/07), o qual tem por objeto a contratação de consultoria
especializada para a prestação de serviços de apoio na implan-
tação do Programa 5S nas unidades administrativas do
Departamento de Recursos Humanos, o Sr. Pregoeiro DECIDIU:
1) CLASSIFICAR as empresas QUALYLIFE PERSONAL & BUSI-
NESS CONSULTING SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA.. como
1ª colocada, GAUSS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. como
2ª colocada, e KEY CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
como 3ª colocada, por apresentarem propostas comerciais em
conformidade com os termos do Edital; 2) HABILITAR a empre-
sa QUALYLIFE PERSONAL & BUSINESS CONSULTING SERVIÇOS
DE CONSULTORIA LTDA., por apresentar documentação de
acordo com o exigido no edital; 3) ADJUDICAR o objeto do
presente Pregão para a empresa QUALYLIFE PERSONAL &
BUSINESS CONSULTING SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA.

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 29/11/2007
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 12 às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 85/2007 - Processo RGE nº 5662/07
Objeto: contratação de empresa do ramo de geradores de

energia por motores à diesel, para conserto de motor diesel
que compõe o Grupo Gerador da ALESP, sob o regime de
empreitada por preço global.

Abertura: 17/12/07, às 14h00min (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 29 /11/2007
NO PROCESSO RGE nº 5115/07 (Pregão Presencial nº

77/07), o qual tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada, pelo prazo de 24 meses, para o fornecimento de
fotolitos, sob o regime de empreitada por preço unitário, o Sr.
Pregoeiro DECLAROU FRACASSADO O CERTAME.

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 29 /11/2007
NO PROCESSO RGE nº 5334/07 (Pregão Presencial nº

63/07), o qual tem por objeto a aquisição de aparelhos de GPS
- NAVEGADOR AUTOMOTIVO, o Sr. Pregoeiro DECIDIU: 1)
CLASSIFICAR as empresas J & J IMPORTAÇÃO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA. como 1ª colocada, GOLDNET TI S/A como 2ª
colocada, GPS AGRIMENSORA LTDA.-EPP como 3ª colocada,
TEODONÍVEL EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS LTDA. como 4ª
colocada, HEZOLINEM EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS E
COMÉRCIO DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO LTDA. como
5ª colocada, NAVISYSTEM IMPORTAÇÃO LTDA. como 6ª colo-
cada e EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES DE MOBILIDADE
LTDA. como 7ª colocada, por apresentarem propostas comer-
ciais em conformidade com os termos do Edital; 2) HABILITAR
a empresa J & J IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA., por
apresentar documentação de acordo com o exigido no edital;
3) ADJUDICAR o objeto do presente Pregão para a empresa J &
J IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA..
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